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Ibitinga, 11 de março de 2025.

Excelentíssimo Senhores
ANTÔNIO ESMAEL ALVES DE MIRA
Presidente da Câmara Municipal da Estância Turística de Ibitinga

Assunto: Apresenta Redação Final ao PLO 38/2025, conforme solicitação em 
Sessão.

Excelentíssimo Presidente,

Atendendo  ao  solicitado  por  sua  Excelência  durante  a  realização  da  Sessão
Legislativa Ordinária que se realiza nesta data, dentro da Ordem do Dia, a Comissão
elaborou a Redação Final ao PLO 38/2025, incorporando a Mensagem Aditiva ao texto
do Projeto e está sendo apresentada anexa a este, para ser apreciada pelo Egrégio
Plenário desta Casa de Leis.

Atenciosamente,

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS E CONTABILIDADE

OFÍCIO Nº 57/2025

O
FÍ

C
IO

 N
º 5

7/
20

25
 - 

Pr
ot

oc
ol

o 
nº

 8
54

/2
02

5 
re

ce
bi

do
 e

m
 1

1/
03

/2
02

5 
21

:0
0:

18
 - 

Es
ta

 é
 u

m
a 

có
pi

a 
do

 o
rig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 A

dã
o 

R
ic

ar
do

 V
ie

ira
 d

o 
Pr

ad
o 

e 
ou

tro
s

Pa
ra

 v
al

id
ar

 o
 d

oc
um

en
to

, l
ei

a 
o 

có
di

go
 Q

R
 o

u 
ac

es
se

 h
ttp

s:
//s

ap
l.i

bi
tin

ga
.s

p.
le

g.
br

/c
on

fe
rir

_a
ss

in
at

ur
a 

e 
in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 7

BE
F-

D
8A

2-
12

9D
-8

1D
0.

Pag. 1/3



Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

PROJETO DE LEI Nº 38/2025

Autoriza o Poder Executivo a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento vigente,

aprovados  pela  Lei  Municipal  nº  5.745,  de  11  de  dezembro  de  2024,  destinados  à

aquisição de equipamentos e material permanente para área da assistência social, e dá

outras providências.

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir créditos adicionais especiais ao orçamento
vigente, aprovados pela Lei Municipal nº 5.745, de 11 de dezembro de 2024, no montante de
R$ 103.000,00 (cento e três mil reais), destinados à aquisição de equipamentos e material
permanente  para  área  da  assistência  social,  conforme  as  seguintes  classificações
orçamentárias:

02 09 00 SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

696 08.244.0011.3105.0000 Parcerias com organizações da Sociedade Civil 28.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS STN: 1.660
500 058 SENHOR BOM JESUS, EQUIP E MAT PERMANENTE

697 08.244.0011.3105.0000 Parcerias com organizações da Sociedade Civil 25.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS STN: 1.660
500 059 CASA CAMINHO EQUI. MAT PERMANENTE

698 08.244.0011.3105.0000 Parcerias com organizações da Sociedade Civil 25.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS STN: 1.660
500 060 PROJ CRIAN FELIZ  EQUIP. MAT PERMANENTE

699 08.244.0011.3105.0000 Parcerias com organizações da Sociedade Civil 25.000,00

4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 0 05 00

05 TRANSFERÊNCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS - VINCULADOS STN: 1.660

500 061 SOS EQUIP. MATERIAL PERMANENTE

Art. 2º  Os créditos adicionais especiais descritos no artigo 1º, na quantia de R$ 103.000,00
(cento e três mil reais), serão cobertos com recursos provenientes de excesso de arrecadação.

Art. 3º Fica alterada a Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, aprovada pela Lei Municipal
nº 5.692, de 27 de junho de 2024, referente ao exercício programa 2025, na ação do seguinte
Programa:
I)  Programa 0011 denominado Desenvolvimento  Humano e Promoção de Equidade,  com
valor inicial previsto em R$ 11.558.092,50 (onze milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil,
noventa e dois reais e cinquenta centavos), com acréscimo de R$ 103.000,00 (cento e três mil
reais).

Art. 4º Fica alterado o Plano Plurianual – PPA, criado pela Lei Municipal nº 5.290, de 15 de
dezembro de 2021, para o quadriênio de 2022-2025, referente ao exercício programa 2025, na
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Câmara Municipal de Ibitinga 
Estado de São Paulo

ação do seguinte Programa:
I)  Programa 0011 denominado Desenvolvimento  Humano e Promoção de Equidade,  com
valor inicial previsto em R$ 11.558.092,50 (onze milhões, quinhentos e cinquenta e oito mil,
noventa e dois reais e cinquenta centavos), com acréscimo de R$ 103.000,00 (cento e três mil
reais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões “Dejanir Storniolo”, em ...
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